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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.638, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ATUALIZAR O VALOR DO PISO SALARIAL DOS
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO
DE 2008.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Espigão do Oeste/RO:

Art. 1º - A presente Lei tem por objeto autorizar o Poder Executivo Municipal a atualizar o
valor do piso salarial inicial dos profissionais do magistério da educação básica, conforme
previsão contida no artigo 5º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008 e portaria nº 017
de 16 de janeiro de 2023.

Art. 2° Fica acrescido ao piso salarial inicial profissional do magistério da educação
básica municipal, o percentual de 14,95%.

§ 1º. O pagamento do Piso estipulado no caput deste artigo será retroativo a 1º de janeiro
de 2023, sendo que referidos retroativos serão parcelados, à critério da Administração, após
aferição do valor a ser pago e disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 2º. A autorização de que trata o caput do art. 2º deverá respeitar as progressões e
todos os demais direitos já adquiridos pelos profissionais do magistério da educação básica
municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei terão cobertura de dotações
orçamentárias específicas.

Art. 4° A presente Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 01/01/2023, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, Espigão do Oeste/RO, 05 de
abril de 2023. 

 

Weliton Pereira Campos
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Prefeito Municipal

 

Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari

Secretária Municipal de Educação

 

Suéli Balbinot da Silva

Procuradora Geral do Município
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procurador Geral do
Município, em 05/04/2023 às 12:39, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito
Municipal, em 05/04/2023 às 12:56, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari, Secretário
Municipal de Educação, em 06/04/2023 às 07:36, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 484639 e o código verificador E2FE07C7.
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